
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

fiscalizaçâo a ser efetuada pelo MIJNICIPIO será por escrito, onde constaräo instruçôes, ordens e 
reclamaçoes, bern como decisöes acerca dos casos omissos. 

0 MIJNIC(PIO exercerá amplo e total direito de fiscaIizaço sobre o objeto, sendo que em nenhuma 
hipotese estarã a CREDENCIADA eximida das responsabilidades. 

A CREDENCIADA no poderã transferir, delegar, ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuiçöes 
e responsabilidades constantes deste instrumento, sem que haja prévio consentimento por escrito do 
MUNICIPIO. 

A referida prestaçSo de serviços observará, além 4as disposicOes legais e regulamentares já 

mencionadas, todas as demais normas, regulamentac6#s e IegisIaçöes aplicáveis a espécie. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 

As partes elegem o Foro 0) Com3Ka de ltaeØ - Ba, para dirimir quaisquer questöes oriundas do 

presente contrato, renun/ado a 9zia1quer outr por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, jØtaiA4g6rdadas, as Ørtes assinarn o presente contrato, em 04 (quatro) viasde 

igual teor e forma, jur(ns'ht'èpm a testMunhas abaixo nomeadas. 
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CPF: 867.366.095-50 

CONTR.ATADA 

Rua this Algarobas. S(TL Centro, Itaccé Ba ('[I' - 46.790-0(0 
lone: (75)3370-2121/ Fax: (75)3320-2 127 E-mail: IicitaiiaeteigmaiI.com  


